
Vitória (ES), 26 de Agosto de 2016. 

 

SINTRACONST/SG/CIRCULAR N° 001-2016. 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2018 DA IND. DA CONSTR. CIVIL NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

Entre as partes, de um lado: 

 

Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Espírito Santo - 
SINDUSCON-ES, 
 
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Guarapari – SINDICIG, 
 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, Montagem, 
Terraplenagem, Pavimentação, Gesso, Indústria e Artefatos de Cimento, 
Cerâmica, Ladrilho, Argila, Madeira, Mobiliário, Calcário de Rochas, Mármore e 
Granito do Estado do Espírito Santo – FETRACONMAG/ES, 
 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Montagens, 
Estradas, Pontes, Pavimentação e Terraplenagem - SINTRACONST-ES, 
 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Construção Civil e do Mobiliário de 
São Mateus e Nova Venécia, 
 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Terraplenagem, 
Estradas, Pontes e Construção de Montagens de Linhares, Rio Bananal, Jaguaré, 
Colatina e São Gabriel da Palha - ES – SINTRACON, 
 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cimento e Construção Civil, 
Terraplenagem e Pavimentação no Sul do Estado do Espírito Santo. 
 

Os Sindicatos convenentes publica a presente Circular para esclarecer e reformar o 

Caput da Cláusula 43 e seu Parágrafo Terceiro que passam a virgir com o seguinte 

texto: 

 

“CLÁUSULA 43 - DAS CONTRIBUIÇÕES AOS SINDICATOS LABORAIS Por força 

de deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores realizada pelos 

Sindicatos Laborais, os empregadores descontarão mensalmente, a título de 

Mensalidade Sindical, o valor equivalente a 1% (um por cento) da 

remuneração bruta de seus empregados filiados aos respectivos Sindicatos 

Laborais.” 

 

“Parágrafo Terceiro – A Assembleia dos Trabalhadores também deliberou que 

os empregadores descontarão mensalmente, a título de Contribuição 

Assistencial, o valor equivalente a 1% (um por cento) da remuneração bruta 

de seus empregados, repassando ao respectivo Sindicato Laboral, nos mesmos 

moldes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula.” 

 



Esclarece os Sindicatos que o erro do percentual anteriormente informado na CCT 

restou de um erro de formulação e digitação. 

 

Os demais parágrafos não alterados vigorarão nos termos já assinado. 
 

Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado do Espírito Santo – 
SINDUSCON/ES 
Paulo Alexandre Gallis Pereira Baraona 

Presidente 

CPF – 576.640.647-91 

 

Sindicato da Indústria da Construção Civil de Guarapari – SINDICIG 
Fernando Otávio Campos Silva 

Presidente 

CPF – 660.566.676-34 

 

Federação Estadual dos Trabalhadores do Ramo de Atividades da Construção 
Civil e Similares, Montagem, Terraplenagem, Cerâmica, Olaria, Cal, Gesso, 
Artefatos de Cimento, Madeira, Mobiliário, Calcário de Rocha, Mármore e 
Granito - FETRACONMAG 
Paulo César Borba Peres 

Presidente 

CPF – 664.852.907-53 

 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Montagem, 
Estrada, Ponte, Pavimentação e Terraplanagem – SINTRACONST  
Paulo César Borba Peres 

Presidente 

CPF – 664.852.907-53 

 

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário 
de São Mateus e Nova Venécia  
José Carlos dos Santos 

Presidente 

CPF – 009.764.807-86 

 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Terraplenagem, 
Estradas, Pontes e Construção de Montagens de Linhares, Rio bananal, Jaguaré, 
Colatina e São Gabriel da Palha- ES – SINTRACON 
Nalmir Avancini 

Presidente 

CPF – 017.149.247-18 

 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cimento e Construção Civil, 
Terraplanagem e Pavimentação do Sul do Estado do Espírito Santo  
Francisco Azevedo Amorim 

Presidente 

CPF – 283.422.167-72 

 


